
29226  Diário da República, 2.ª série — N.º 127 — 3 de Julho de 2008 

Su
bs

tâ
nc

ia
 a

ct
iv

a
Fo

rm
a 

Fa
rm

ac
.

D
os

ag
em

N
om

e 
co

m
er

ci
al

A
pr

es
.

N
úm

er
o

de
R

eg
is

to
Ti

tu
la

r d
a 

A
IM

 (*
)

G
ru

po
/

/S
ub

gr
up

o 
Fa

rm
ac

(*
*)

D
es

ig
na

çã
o 

G
FT

 (*
*)

G
ru

po
H

om
og

én
eo

Es
ca

lã
o

Ta
xa

 C
om

pa
rt.

Pr
eç

o
(P

V
P)

(e
ur

os
)

Pr
eç

o
de

Re
fe

rê
nc

ia
(e

ur
os

)

R
eg

im
e 

G
er

al
(p

er
ce

n-
ta

ge
m

)

R
eg

im
e 

Es
pe

ci
al

(p
er

ce
n-

ta
ge

m
)

Ve
nl

af
ax

in
a

C
om

pr
im

id
o 

de
 li

-
be

rta
çã

o 
pr

ol
on

-
ga

da
.

15
0 

m
g

Ve
nl

af
ax

in
a 

To
lif

e
30

 c
om

pr
im

id
os

50
73

23
4

to
Li

fe
 —

 P
ro

du
to

s F
ar

-
m

ac
êu

tic
os

, S
. A

.
2.

9.
3

A
nt

id
ep

re
ss

or
es

C
37

 
52

 
38

,0
0

Ve
nl

af
ax

in
a

C
áp

su
la

 
du

ra
 

de
 

lib
er

ta
çã

o 
pr

o-
lo

ng
ad

a.

37
,5

 m
g

X
ap

ne
v 

(a
)

10
 c

áp
su

la
s

50
46

91
7

M
er

ck
, S

. A
.

2.
9.

3
A

nt
id

ep
re

ss
or

es
G

H
05

37
C

37
 

52
 

3,
28

3,
39

Ve
nl

af
ax

in
a

C
áp

su
la

 
du

ra
 

de
 

lib
er

ta
çã

o 
pr

o-
lo

ng
ad

a.

37
,5

 m
g

X
ap

ne
v 

(a
)

30
 c

áp
su

la
s

50
46

92
5

M
er

ck
, S

. A
.

2.
9.

3
A

nt
id

ep
re

ss
or

es
G

H
05

38
C

37
 

52
 

8,
39

8,
65

Ve
nl

af
ax

in
a

C
áp

su
la

 
du

ra
 

de
 

lib
er

ta
çã

o 
pr

o-
lo

ng
ad

a.

75
 m

g
X

ap
ne

v 
(a

)
30

 c
áp

su
la

s
50

46
97

4
M

er
ck

, S
. A

.
2.

9.
3

A
nt

id
ep

re
ss

or
es

G
H

05
39

C
37

 
52

 
23

,2
7

24
,0

0

Ve
nl

af
ax

in
a

C
áp

su
la

 
du

ra
 

de
 

lib
er

ta
çã

o 
pr

o-
lo

ng
ad

a.

15
0 

m
g

X
ap

ne
v 

(a
)

30
 c

áp
su

la
s

50
47

04
8

M
er

ck
, S

. A
.

2.
9.

3
A

nt
id

ep
re

ss
or

es
G

H
05

40
C

37
 

52
 

38
,1

7
39

,3
6

(*
) A

ut
or

iz
aç

ão
 d

e 
In

tro
du

çã
o 

no
 M

er
ca

do
;

(*
*)

 D
e 

ac
or

do
 c

om
 a

 c
la

ss
ifi

ca
çã

o 
fa

rm
ac

ot
er

ap
êu

tic
a 

de
fin

id
a 

pe
lo

 D
es

pa
ch

o 
n.

º 2
1 

84
4/

20
04

 (2
.ª 

sé
rie

), 
de

 1
2 

de
 O

ut
ub

ro
;

(a
) M

ed
ic

am
en

to
 g

en
ér

ic
o.

 Inspecção-Geral das Actividades em Saúde

Despacho n.º 17930/2008
Ao abrigo do disposto no artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Ja-

neiro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 
de Abril, e nos termos do disposto nos artigos 6.º e 9.º da Lei Orgânica 
da Inspecção -Geral das Actividades em Saúde (IGAS) aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 275/2007, de 30 de Julho, e no artigo 2.º da Portaria 
n.º 827/2007, de 31 de Julho, determino:

1 — A constituição de quatro equipas multidisciplinares, com base 
no modelo estrutural definido na alínea b) do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 275/2007, de 30 de Julho:

a) Equipa Multidisciplinar de Auditoria do Desempenho Organiza-
cional e Controlo Financeiro (EMA), que tem como objectivo auditar 
as instituições e serviços integrados no Ministério da Saúde ou por este 
tutelados, bem como realizar as acções necessárias ao cumprimento das 
atribuições da IGAS, nos termos da Lei Orgânica e do Regulamento dos 
Procedimentos da IGAS, aprovado pelo Despacho n.º 3786/2008, de 14 
de Fevereiro, do Ministro da Saúde;

b) Equipa Multidisciplinar de Inspecção (EMI), a qual tem como 
objectivo inspeccionar o funcionamento, as actividades e prestações 
de saúde desenvolvidas por entidades do sector público, bem como por 
entidades privadas integradas ou não no SNS, nos termos da Lei Orgânica 
e do Regulamento dos Procedimentos da IGAS;

c) Equipa Multidisciplinar de Fiscalização (EMF), a qual tem por 
objectivo realizar acções de fiscalização e verificação que tenham por 
objecto os operadores privados prestadores de cuidados de saúde, ins-
truir processos de contra -ordenação e contribuir para o cumprimento 
das atribuições da IGAS nos termos da respectiva Lei Orgânica e do 
Regulamento dos Procedimentos;

d) Equipa Multidisciplinar de Acção e Auditoria Disciplinares (EMD), 
com o objectivo de desenvolver e auditar a acção disciplinar em serviços 
e organismos do Ministério da Saúde ou por este tutelados, nos termos 
da Lei Orgânica e do Regulamento dos Procedimentos da IGAS.

2 — A designação da Inspectora Superior Principal, Dra. Maria da 
Luz Costa Fernandes Dias Barreira, para chefiar a EMA, da Inspectora 
Superior, Dra. Maria Edite Ferreira Alves Pereira Soares Correia, para 
chefiar a EMI, da Inspectora Superior, Dra. Marília de Oliveira Costa 
Pascoal, para chefiar a EMF e do Inspector Superior Principal, Dr. Pedro 
Jorge da Silva Cordeiro, para chefiar a EMD;

3 — No âmbito das funções de chefia, incumbe aos chefes de equipa:
a) Propor a composição das equipas a nomear;
b) Planear, conjuntamente com os vários elementos das respectivas 

equipas, o desenvolvimento das acções afectas à respectiva área operativa 
e a definição dos programas de trabalho das acções;

c) Orientar e acompanhar a execução das tarefas a cargo das diferentes 
equipas, promovendo o bom desempenho de cada uma delas e o cumpri-
mento dos prazos estabelecidos para a conclusão das acções;

d) Assegurar a revisão dos relatórios das acções, para efeitos de 
normalização e eventuais correcções, antes de os submeter a parecer 
ou decisão superior;

e) Colaborar na elaboração dos relatórios de actividades, coligindo e 
sistematizando os elementos relativos à respectiva actividade;

f) Desempenhar as tarefas que cabem aos titulares dos cargos de 
direcção intermédia no âmbito do SIADAP;

g) Exercer as competências que neles sejam superiormente subde-
legadas.

4 — As chefias das equipas multidisciplinares são asseguradas em acu-
mulação com outras acções que sejam superiormente determinadas.

5 — Enquanto exercerem as funções referidas, os nomeados auferem a 
remuneração equiparada a director de serviços, em organismo inspectivo, 
incluindo o direito ao abono de despesas de representação.

6 As nomeações produzem efeitos a partir da data do presente despa-
cho e até 31 de Dezembro de 2008, sem prejuízo do disposto na alínea f) 
do número 3 do presente despacho.

15 de Junho de 2008. — O Inspector -Geral, Fernando César Augusto. 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 19276/2008
Por despacho do Delegado Regional de Lisboa e Vale do Tejo, de 

24.06.08, no uso de competência subdelegada e ao abrigo do n.º 1 do 
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artigo 55.º do Dec. Lei n.º 437/91, de 08 de Novembro, foi renovado 
o regime de horário acrescido, por 90 (noventa) dias, aos Enfermeiros 
abaixo designados e com efeitos a 01.07.08:

— Maria da Conceição Sequeira Gonçalves;
— Maria Isabel Ribeiro Formigão;
— Rui Manuel da Costa e Silva.

25 de Junho de 2008. — O Delegado Regional, Adelino de Jesus 
Antunes. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 17931/2008
No desenvolvimento dos princípios consagrados no regime de au-

tonomia, administração e gestão das escolas, o Despacho Normativo 
n.º 24/2000, de 11 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Despa-
cho Normativo n.º 36/2002, de 4 de Junho, definiu os parâmetros gerais 
relativos à organização do ano escolar nos estabelecimentos de educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário e determina que as datas 
previstas para o início e termo dos períodos lectivos, interrupção das 
actividades lectivas, momentos de avaliação e classificação, realização 
de exames e de outras provas constem de despacho anual do Ministro 
da Educação.

Assim, no desenvolvimento do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no 
n.º 1 do artigo 2.º do Despacho Normativo n.º 24/2000, de 11 de Maio, 
e sem prejuízo do previsto no n.º 2 do artigo 6.º do mesmo Despacho 
Normativo, determino, para o ano lectivo de 2008 -2009, o seguinte:

Calendário Escolar
1 — Educação Pré -Escolar:
1.1 — As actividades educativas com crianças nos estabelecimentos 

de educação pré -escolar devem ter início na data previamente definida 
nos termos do artigo 6.º do Despacho Normativo n.º 24/2000, de 11 de 
Maio, entre os dias 10 e 15 de Setembro de 2008, e terminar, respecti-
vamente, entre os dias 6 e 10 de Julho de 2009.

1.2 — As interrupções nos períodos do Natal e da Páscoa, das acti-
vidades educativas com crianças nos estabelecimentos de educação 
pré -escolar, previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 542/79, de 31 de Dezembro, devem corresponder a um período de 
cinco dias úteis, seguidos ou interpolados, a ocorrer respectivamente, 
entre os dias 22 de Dezembro de 2008 e 2 de Janeiro de 2009, inclusive, 
e nos dias 6 a 13 de Abril, inclusive.

1.3 — Haverá igualmente um período de interrupção das actividades 
educativas com crianças entre os dias 23 e 25 de Fevereiro de 2009, 
inclusive.

1.4 — Os planos de actividades, a elaborar anualmente pelas direcções 
dos estabelecimentos de educação pré -escolar ou pelos órgãos de gestão 
dos respectivos agrupamentos de escolas, devem respeitar, na fixação 
do respectivo calendário anual de actividades educativas com crianças, 
os períodos de encerramento previstos nos números anteriores.

1.5 — Os mapas de férias dos educadores de infância e do pessoal 
não docente dos estabelecimentos de educação pré -escolar, a elaborar 
nos termos da lei, devem conformar -se ao disposto no n.º 1.1 do presente 
despacho, bem como às restantes disposições legais aplicáveis, designa-
damente ao disposto nos artigos 87.º, 88.º e 89.º do Estatuto da Carreira 
Docente, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, de 
19 de Janeiro, por forma a que seja respeitado o direito ao gozo integral 
do período legal de férias.

1.6 — Na programação das reuniões de avaliação, devem os órgãos 
de direcção executiva dos estabelecimentos assegurar a articulação entre 
os educadores de infância e os docentes do 1.º ciclo do ensino básico 
de modo a garantir o acompanhamento pedagógico das crianças no 
seu percurso da educação pré -escolar para o 1.º ciclo do ensino básico.

1.7 — No período de encerramento referido na alínea a) do n.º 1 
do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 542/79, de 31 de Dezembro, e a par-
tir do dia em que terminarem as actividades educativas em Julho de 
2009, nos termos do n.º 1.1, são destinados 15 dias, no mínimo, para 
as actividades de formação dos educadores de infância, avaliação das 
actividades educativas desenvolvidas e preparação do ano lectivo se-
guinte, de acordo com o n.º 2 do artigo 2.º do Despacho Normativo 
n.º 24/2000, de 11 de Maio.

2 — Ensinos básico e secundário:

2.1 — O calendário escolar para os ensinos básico e secundário, no ano 
lectivo de 2008 -2009, é o constante do quadro n.º 1 anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante.

2.2 — As interrupções das actividades lectivas, no ano lectivo de 
2008 -2009, são as constantes do quadro n.º 2 anexo ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante.

2.3 — Uma vez iniciadas as aulas em cada turma e ano de escola-
ridade, não poderá haver qualquer interrupção além das previstas nos 
números anteriores.

2.4 — Tendo em conta o número anterior, as escolas poderão, a meio 
do primeiro período e durante um ou dois dias, substituir as actividades 
lectivas por outras actividades escolares de carácter formativo envol-
vendo os seus alunos.

2.5 — As reuniões de final de período realizam -se, obrigatoriamente, 
durante os períodos de interrupção das actividades lectivas referidos no 
n.º 2.2. do presente despacho, devendo as avaliações intercalares ocorrer 
num período que não interfira com o normal funcionamento das activi-
dades lectivas e com a permanência dos alunos na escola.

2.6 — No período em que decorre a realização das provas de aferição 
e dos exames, as escolas devem adoptar medidas organizativas ajustadas 
para os anos de escolaridade não sujeitos a exame, de modo a garantir 
o máximo de dias efectivos de actividades escolares e o cumprimento 
integral dos programas nas diferentes disciplinas e áreas curriculares.

2.7 — As escolas que, por manifesta limitação ou inadequação de 
instalações, não puderem adoptar as medidas organizativas previstas 
no número anterior, devem apresentar detalhadamente a situação para 
decisão, até ao primeiro dia útil do 3.º período, à respectiva direcção 
regional de educação.

2.8 — O presente despacho aplica -se, igualmente, com as necessárias 
adaptações, ao calendário previsto na organização de outros cursos em 
funcionamento nos estabelecimentos de ensino.

3 — Estabelecimentos do ensino especial:
3.1 — O calendário de funcionamento dos estabelecimentos parti-

culares do ensino especial dependentes de cooperativas e associações 
de pais que tenham acordo com o Ministério da Educação obedece ao 
seguinte calendário escolar:

a) As actividades lectivas têm início no dia 3 de Setembro de 2008 e 
terminam no dia 19 de Junho de 2009;

b) Os períodos lectivos têm a seguinte duração:

1.º período — início a 4 de Setembro e termo em 9 de Janeiro;
2.º período — início em 14 de Janeiro e termo em 19 de Junho;

c) Os estabelecimentos observam as seguintes interrupções das acti-
vidades lectivas:

1.ª interrupção — de 22 a 26 de Dezembro, inclusive;
2.ª interrupção — de 23 a 25 de Fevereiro, inclusive;
3.ª interrupção — de 10 a 13 de Abril, inclusive.

d) A avaliação dos alunos realiza -se nas seguintes datas:

1.ª avaliação — em 12 e 13 de Janeiro;
2.ª avaliação — entre 22 e 26 de Junho.

3.2 — Os estabelecimentos de ensino encerram para férias de Verão 
durante 30 dias.

3.3 — Os estabelecimentos de ensino asseguram a ocupação dos 
alunos através da organização de actividades livres nos períodos si-
tuados fora das actividades lectivas e do encerramento para férias de 
Verão e em todos os momentos de avaliação e períodos de interrupção 
das actividades lectivas.

3.4 — Compete ao director pedagógico, consultados os encarregados 
de educação, decidir sobre a data exacta do início das actividades lecti-
vas bem como fixar o período de funcionamento das actividades livres, 
devendo tais decisões ser comunicadas à direcção regional de educação 
respectiva, até ao dia 3 de Setembro.

4 — Dia do Diploma:
4.1 — As escolas e agrupamentos de escolas que leccionem o ensino 

secundário deverão promover, envolvendo a respectiva comunidade 
educativa, uma acção formal de entrega dos certificados e diplomas 
aos alunos que no anterior ano lectivo tenham terminado o ensino se-
cundário.

4.2 — A acção referida no ponto anterior deverá ocorrer no dia 12 de 
Setembro de 2008.

26 de Junho de 2008. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.




